
 
 

Requerimento 

O Jornal de Notícias noticiou, no dia 3 de maio de 2022, as estimativas da 

Deco Proteste de um aumento médio das comissões bancárias de 47% na 

última década, com especial destaque para o aumento médio do preço do 

cartão multibanco em 163%, estando atualmente as comissões a relevar em 

40% nas receitas totais dos bancos. 

Este crescimento do comissionamento bancário pode atentar contra a função 

social da banca, nomeadamente em assegurar acesso a serviços financeiros à 

população. O encarecimento dos cartões multibanco é particularmente 

relevante considerando ser este um canal não só para o comércio on-line, que 

se revelou indispensável no período pandémico, como também para acesso a 

transferências e levantamentos de numerário gratuitos, nos termos do Decreto-

Lei n.º 3/2010, de 5 de janeiro. 

Na XIV legislatura, a Assembleia da República legislou sobre as comissões 

bancárias, tendo o Grupo Parlamentar do PS coordenado o Grupo de Trabalho 

que apreciou a matéria. As Leis n.º 53 e 57/2020 tiveram um alcance notável e 

um resultado virtuoso, apesar dos alertas de alguns atores. Neste contexto, é 

de relevar o artigo 4.º da Lei n.º 57/2020, de 28 de agosto, que alterou a Lei n.º 

66/2015, de 6 de julho, para obrigar a que as comissões e despesas cobradas 

sejam « razoáveis e proporcionais aos custos suportados». 

Esta fiscalização cabe ao Banco de Portugal, tendo este ficado de produzir, no 

prazo de um ano da entrada em vigor da lei, um relatório relativo « à evolução 

do comissionamento bancário, tendo por referência, designadamente, o nível 

médio de comissões praticadas noutros Estados-Membros e a aplicação do 

princípio da proporcionalidade.» Até à data, esse relatório não chegou à 

Assembleia da República. 

 



Assim, vem o Grupo Parlamentar do Partido Socialista requerer uma 

audição urgente sobre a evolução do comissionamento bancário e a sua 

razoabilidade e proporcionalidade com o Banco de Portugal. 

 

 

Palácio de São Bento, 5 de maio de 2022, 

 

As Deputadas e os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, 


